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PL 1.414/2020 
 
Autor: Carlos Chiodini  
 

Data da 
Apresentação: 

01/04/2020 

 

Ementa: Dispõe sobre a facultatividade de observância dos feriados 
nacionais da Lei 662, de 06 de abril de 1949 e da possibilidade 

de inobservância dos feriados estaduais e municipais constantes 
da Lei 9.093, de 12 de setembro de 1995. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-986/2020. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Em 09/06/2020 
 

 
 


